
LEI COMPLEMENTAR N.º 122, DE 12.08.13 (D.O. 20.08.13)  

Altera dispositivos da  Lei Complementar Nº 119, De 28 De
Dezembro  De  2012,  que  dispõe  sobre  regras  para  a
transferência  de  recursos  pelos  órgãos  e  entidades  do
Poder  Executivo  Estadual  por  meio  de  Convênios  e
Instrumentos Congêneres, e dá outras providências.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. 

Art. 1º A ementa da Lei Complementar nº 119, de 28 de dezembro de 2012, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“DISPÕE  SOBRE  REGRAS  PARA  A  TRANSFERÊNCIA  DE  RECURSOS  FINANCEIROS
PELOS  ÓRGÃOS  E  ENTIDADES  DO  PODER  EXECUTIVO  ESTADUAL  POR  MEIO  DE
CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES.” (NR)

Art. 2º  O caput, o inciso III do § 1º e o § 3º do art.  1º da Lei Complementar nº 119, de 28 de
dezembro de 2012, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Esta Lei Complementar define as regras a serem observadas pelos órgãos e entidades
do Poder Executivo Estadual, para fins de transferência de recursos financeiros para entes e
entidades públicas, pessoas jurídicas de direito privado e pessoas físicas, para execução de
ações em parceria, mediante convênios e quaisquer instrumentos congêneres.

§ 1º  ...

III  - as  pessoas  jurídicas  de  direito  privado  e  as  pessoas  físicas  que  recebam  recursos
financeiros mediante convênios e quaisquer instrumentos congêneres.

...

§ 3º As transferências previstas em legislação específica deverão obedecer ao disposto nesta
Lei Complementar, podendo ser estabelecidas regras próprias para a sua operacionalização em
regulamento.” (NR)

Art. 3º Ficam acrescidos ao art. 1º da Lei Complementar nº 119, de 28 de dezembro de 2012, o
§ 4º e seus incisos I, II, III, IV e V, com a seguinte redação:

“Art. 1º  ... 

§ 4º As disposições contidas nesta Lei Complementar não se aplicam:

I – às transferências obrigatórias decorrentes de determinação constitucional e legal, bem como
às destinadas ao Sistema Único de Saúde,  para as quais  fica  dispensada a celebração de
convênios ou quaisquer instrumentos congêneres;

II – aos Contratos de Gestão firmados com Organizações Sociais, nos termos da Lei Estadual nº
12.781, de 30 de dezembro de 1997, e suas alterações;
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III  -  aos contratos de rateio firmados com consórcios públicos nos termos da Lei Federal nº
11.107, de 6 de abril de 2005;

IV – aos contratos de subvenção habitacional firmados com instituições financeiras, nos termos
da Lei Estadual nº 15.143, de 23 de abril de 2012;

V – aos contratos de subvenção econômica e aos termos de concessão de auxílio à pesquisa
firmados com empresas e pessoas físicas, nos termos da Lei Estadual  nº  14.220, de 16 de
outubro de 2008.” (NR)

Art. 4º Os incisos II, III, VI, VIII, X, XIII e XVII do art. 2º da Lei Complementar nº 119, de 28 de
dezembro de 2012, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º  ...

II  - Transferência  para  o  Setor  Privado:  destinação  de  recursos  financeiros  para,  direta  ou
indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas, incluída a
concessão  de  empréstimos,  financiamentos  e  refinanciamentos,  inclusive  as  respectivas
prorrogações e a  composição de dívidas,  a  concessão de subvenções e a  participação em
constituição ou aumento de capital;

III - Convênio: instrumento que disciplina a transferência de recursos financeiros pelos órgãos e
entidades estaduais, para ente ou entidade pública, pessoa jurídica de direito privado ou pessoa
física, visando à execução de ações em regime de parceria;

VI  - Entidade  Pública:  órgão  ou  entidade  da  administração  pública,  compreendendo  a
administração  direta,  as  fundações,  os  fundos,  as  autarquias,  as  empresas  públicas  e  as
sociedades de economia mista, desde que sejam integrantes do Orçamento Fiscal;

VIII - Entidade empresarial: pessoa jurídica de direito privado com fins econômicos, inclusive as
empresas públicas e sociedades de economia mista, não integrantes do Orçamento Fiscal;

X - Parceiro: ente ou entidade pública, entidade empresarial, entidade com fins não econômicos
ou pessoa física interessada em executar ações em parceria com órgãos e entidades do Poder
Executivo Estadual, por meio de convênios ou quaisquer instrumentos congêneres;

XIII  - Interveniente:  participante  do  convênio  ou  instrumento  congênere,  que  manifesta
consentimento ou assume obrigações em nome próprio, podendo assumir a execução do objeto
pactuado e realizar os atos e procedimentos necessários, inclusive a movimentação de recursos
financeiros, desde que tenha sido submetido às mesmas exigências do convenente;

XVII  - Aviso  de  Solicitação  de  Manifestação  de  Interesse:  instrumento  através  do  qual  o
concedente divulga as condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência.” (NR)

Art. 5º O caput e os incisos III e V do art. 3º da Lei Complementar nº 119, de 28 de dezembro de
2012, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º A transferência de recursos financeiros por meio de convênios e quaisquer instrumentos
congêneres deverá obedecer, no mínimo, às seguintes etapas:



...
III - aprovação ou seleção de Plano de Trabalho;
...
V - execução, acompanhamento e fiscalização;”(NR)

Art. 6º Os §§ 1º e 2º do art. 6º da Lei Complementar nº119, de 28 de dezembro de 2012, passam
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º  ...

§ 1º Compete aos parceiros registrar e manter atualizadas as informações cadastrais para fins
de  submissão  de  planos de  trabalho,  celebração  de  convênios  e  instrumentos  congêneres,
inclusive aditivos de valor, e recebimento de recursos financeiros.

§ 2º O ato de cadastramento não gera nenhuma obrigatoriedade de celebração de convênios ou
instrumentos  congêneres  e  o  consequente  repasse  de  recursos  financeiros  por  parte  do
Estado.”(NR)

Art. 7º O Capítulo IV, a Seção I, o art. 8º, a Seção II e o art.10 da Lei Complementar nº 119, de
28 de dezembro de 2012, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“CAPÍTULO IV
DA APROVAÇÃO OU SELEÇÃO DE PLANO DE TRABALHO

 
Seção I

Da Aprovação ou Seleção de Plano de Trabalho proposto por Pessoas Jurídicas de Direito
Privado e por Pessoas Físicas

 

Art. 8º A aprovação ou seleção de Plano de Trabalho, proposto por pessoas jurídicas de direito
privado e por pessoas físicas, para fins de transferência de recursos financeiros por meio de
convênios e instrumentos congêneres, deverá observar as condições e exigências estabelecidas
na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§ 1º O Plano de Trabalho previsto no caput deverá conter, no mínimo:

I – identificação do objeto a ser executado;

II – metas a serem atingidas;

III – etapas ou fases de execução;

IV – plano de aplicação dos recursos financeiros;

V – cronograma de desembolso;

VI – previsão  de início  e  fim da  execução do objeto,  bem assim da conclusão das  etapas
programadas;



VII – se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os recursos
próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o
custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador.

§ 2º As pessoas jurídicas de direito privado, cujos Planos de Trabalho tenham sido aprovados ou
selecionados,  serão  submetidas  à  vistoria  física,  para  comprovação  do  seu  regular
funcionamento, nos termos do regulamento.

 Seção II

Da Aprovação ou Seleção de Plano de Trabalho proposto por Entes e Entidades Públicas

 

Art. 10. A aprovação ou seleção de Plano de Trabalho, proposto por entes e entidades públicas,
para  fins  de  transferência  de  recursos  financeiros  por  meio  de  convênios  e  instrumentos
congêneres,  deverá  observar  as  condições  e  exigências  estabelecidas  na  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias.” (NR)

Art. 8º  O caput do art. 13 da Lei Complementar nº 119, de 28 de dezembro de 2012, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13. A celebração de convênios e quaisquer instrumentos congêneres para transferências de
recursos  financeiros  somente  poderá ser  efetivada com parceiros  cujos Planos de  Trabalho
tenham sido aprovados ou selecionados, nos termos dos arts. 8º e 10 desta Lei.” (NR) 

Art. 9º  O caput do art. 18 da Lei Complementar nº 119, de 28 de dezembro de 2012, passa a
vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 18. A publicidade, de que trata o art. 17, antecederá obrigatoriamente a publicação resumida
dos instrumentos na imprensa oficial e conferirá integral eficácia aos instrumentos celebrados
para fins do início da liberação de recursos financeiros pelo concedente e da execução pelo
convenente.” (NR)

Art. 10. O caput do art. 20 da Lei Complementar nº 119, de 28 de dezembro de 2012, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 20. Os convenentes deverão disponibilizar ao cidadão, na rede mundial de computadores
ou,  na falta  desta,  em sua sede,  informações referentes  à  parcela  dos recursos financeiros
recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas a que estejam legalmente
obrigados, nos termos da Lei Estadual nº 15.175, de 28 de junho de 2012.” (NR)

Art. 11. O caput do art. 23 da Lei Complementar nº 119, de 28 de dezembro de 2012, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 23. O atraso na liberação dos recursos financeiros previstos no cronograma de desembolso
do Plano de Trabalho, motivado exclusivamente pelo concedente, ensejará a prorrogação de



ofício, em prazo correspondente ao período do atraso, limitado ao prazo estabelecido no caput e
§ 1º do art. 15 desta Lei.” (NR)

Art. 12. O caput do art. 25 da Lei Complementar nº 119, de 28 de dezembro de 2012, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 25. Os recursos financeiros serão mantidos em conta bancária específica do convênio ou
instrumento congênere, em instituição financeira pública, cuja movimentação somente poderá
ocorrer para pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, mediante ordem bancária,
para ressarcimento de valores ao concedente ou para aplicação no mercado financeiro.” (NR)

Art. 13. Ficam acrescidos ao art. 28 da Lei Complementar nº 119, de 28 de dezembro de 2012, o
§ 1º e o § 2º, com a seguinte redação:

“Art. 28. ...

§  1º É vedado o pagamento de  despesas referentes  a  ações executadas antes  ou após a
vigência do convênio ou instrumento congênere.

§  2º. Excepcionalmente,  o  pagamento poderá ser  efetuado após a  vigência  do instrumento,
desde que a execução tenha se dado durante a vigência do instrumento, observados o limite do
saldo remanescente e o prazo estabelecido no inciso I do art. 39.” (NR)

Art. 14. O inciso III do art. 29 da Lei Complementar nº 119, de 28 de dezembro de 2012, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 29.  ...

III  – multas,  juros ou correção monetária,  referente  a  pagamentos e recolhimentos fora  dos
prazos,  exceto  quando  decorrer  de  atraso  na  liberação  de  recursos  financeiros,  motivado
exclusivamente pelo órgão ou entidade concedente;” (NR)

Art. 15. O caput e o parágrafo único do art. 32 da Lei Complementar nº 119, de 28 de dezembro
de 2012, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  32. A  execução  do  convênio  ou  instrumento  congênere  será  acompanhada  por
representante  do  concedente  designado  como  gestor  do  instrumento,  nos  termos  do
regulamento, ao qual compete:

Parágrafo único. O acompanhamento da execução será realizado tendo como base o Plano de
Trabalho e o correspondente cronograma de execução do objeto e de desembolso de recursos
financeiros.” (NR)

Art. 16. O caput do art. 33 da Lei Complementar nº 119, de 28 de dezembro de 2012, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art.  33. Diante  de  quaisquer  irregularidades  na  execução  do  convênio  ou  instrumento
congênere, decorrentes do uso inadequado dos recursos ou de pendências de ordem técnica, o
responsável  pelo  acompanhamento  suspenderá  a  liberação  dos  recursos  financeiros  e  o
pagamento de despesas do respectivo instrumento e notificará o convenente para adoção das



medidas saneadoras, fixando-lhe prazo de até 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual
período.” (NR)

Art. 17. O caput do art. 34 da Lei Complementar nº 119, de 28 de dezembro de 2012, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 34. A fiscalização do convênio ou instrumento congênere será realizada por representante
designado como fiscal, nos termos do regulamento, permitida a contratação de terceiros ou a
celebração  de  parcerias  com  outros  órgãos  para  assisti-lo  ou  subsidiá-lo  de  informações
pertinentes a essa atribuição, competindo-lhe:” (NR)

Art. 18. O caput do art. 35 da Lei Complementar nº119, de 28 de dezembro de 2012, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 35. O convenente que receber recursos financeiros, na forma estabelecida nesta Lei, estará
sujeito a prestar contas da sua boa e regular aplicação, no prazo de até 60 (sessenta) dias após
o encerramento da vigência do convênio ou instrumento congênere, sob pena de inadimplência e
instauração de Tomada de Contas Especial, na forma do regulamento.” (NR) 

Art. 19. O § 1º do art. 36 da Lei Complementar nº 119, de 28 de dezembro de 2012, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 36. ...

§  1º A devolução,  prevista  no  caput,  será  realizada  observando-se  a  proporcionalidade  dos
recursos financeiros transferidos e da contrapartida, na forma do regulamento.” (NR)

Art. 20. O Capítulo VII da Lei Complementar nº 119, de 28 de dezembro de 2012, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

“CAPÍTULO VII
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS, DA INADIMPLÊNCIA E DA TOMADA DE CONTAS

ESPECIAL” (NR)
 

Art. 21. O caput do art. 48 da Lei Complementar nº 119, de 28 de dezembro de 2012, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 48. Regulamento disporá sobre a responsabilização dos agentes e os procedimentos de
Tomada  de  Contas  Especial  de  convênios  e  instrumentos  congêneres  no  âmbito  do  Poder
Executivo Estadual.” (NR) 

Art. 22. O caput do art. 51 da Lei Complementar nº 119, de 28 de dezembro de 2012, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 51. As exigências de regularidade cadastral e de adimplência previstas nesta Lei não se
aplicam para transferência  de recursos financeiros  para entes e  entidades públicas,  quando
destinados  a  atender,  exclusivamente,  às  situações  de  emergência  ou  calamidade  pública



reconhecidas pelo Poder Executivo Estadual e à execução de programas e ações de educação,
saúde e assistência social.” (NR)

Art. 23. Os arts. 57 e 58 da Lei Complementar nº 119, de 28 de dezembro de 2012, passam a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 57. Os convênios e instrumentos congêneres celebrados de 1º de janeiro a 30 de setembro
de 2013, estão subordinados, até o final da sua vigência às seguintes normas:

I – Lei nº 15.203, de 19 de julho de 2012, e suas alterações, no que tange às condições e
exigências para fins de celebração;

II  – Instrução Normativa Conjunta SECON-SEFAZ-SEPLAN nº 1, de 27 de janeiro de 2005,
Decreto Estadual nº 28.841, de 27 de agosto de 2007, e Instrução Normativa Conjunta SECON-
SEFAZ-SEPLAG nº 3, de 16 de junho de 2008, e suas alterações, para fins de execução e
prestação de contas.

Art. 58. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei até 31 de março de 2014, ficando
estabelecidos os seguintes prazos para implementação das etapas previstas no art. 3º desta Lei:

I – até 1º de janeiro de 2014 para as etapas previstas nos incisos I, II, III e IV; 

II - até 31 de março de 2014 para as etapas previstas nos incisos V e VI.”(NR)

Art. 24. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de
15 de julho de 2013. 

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o § 4º do art. 6º, o art. 9º e o
parágrafo único do art. 29 da Lei Complementar nº119, de 28 de dezembro 2012.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de
agosto de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

João Alves de Melo
CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL DO ESTADO

Iniciativa: PODER EXECUTIVO 


